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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL 

CONCURSO PÚBLICO Nº ���/���� 

 

 

 

 

RECURSO INTERPOSTO EM FACE DE RESULTADO 

FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº ���/����. 

 

 

 

O Recurso em face de RESULTADO FINAL foi interposto 

no prazo previsto de acordo com as normas do Edital, por 

concorrente à vaga do cargo de FARMACÊUTICO , do 

Concurso Público nº 001/2011, nos termos do CAPÍTULO 

VII, do Edital nº 001, que contém as normas que 

disciplinam o referido certame. 

 

53 – ELIANE FÁVERO 

 

A recorrente do cargo de Farmacêutico alega que houve 

um equivoco na correção de seu cartão respostas, referendo-se a um 

possível equivoco na divulgação de sua nota. Alegando que sua nota seria 

superior a 4,5 (quatro inteiros e cinqüenta centésimos). 

Pedindo assim a recorreção de sua grade de respostas. 

 Considerada a arguição da recorrente e as exposições 

acima, o recurso é conhecido, contudo, no mérito, é provido. Alterando 

assim a nota da candidata para 5,7 (cinco inteiros e sete centésimos). 
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Após feita a correção do cartão resposta da candidata e dos demais 

candidatos, altera-se unicamente a nota da recorrente com a inscrição nº 

053. Segue em anexo a grade de respostas e o cartão de identificação da 

recorrente. Tudo de acordo com as regras do Edital nº 001, do Concurso 

Público nº 001/2011, do Município de Santiago do Sul (SC). 

 

Santiago do Sul (SC), em 17 de fevereiro de 2012. 

 

 

EXITO PROJETOS ASSRSSORIA E CONSULTORIA 

MICHAEL MEDEIROS 
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